
2. As exigências de proteção do interesse público da segurança 
da circulação rodoviária podem justificar e, em caso afirma
tivo, em que condições, limitações aos princípios referidos 
na questão anterior, bem como, nesta perspetiva funcional, a 
fixação de custos mínimos de exploração nos termos pre
vistos no artigo 83. o A do Decreto Legislativo n. o 112 de 
2008, conforme alterado? 

3. A fixação dos custos mínimos de exploração, nesta pers
petiva, pode ser remetida para acordos voluntários setoriais 
entre os operadores interessados e, a título subsidiário, para 
organismos cuja composição se caracteriza por uma forte 
presença de representantes dos operadores económicos pri
vados setoriais, na falta de critérios previamente definidos a 
nível legislativo? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Nejvyšší 
správní soud (República Checa) em 19 de abril de 2013 

— František Ryneš Úřad pro ochranu osobních údajů 

(Processo C-212/13) 

(2013/C 207/19) 

Língua do processo: checo 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Nejvyšší správní soud 

Partes no processo principal 

Recorrente: František Ryneš 

Recorrido: Úřad pro ochranu osobních údajů 

Questão prejudicial 

A exploração de um sistema de câmara instalado numa casa 
familiar para proteger os bens, a saúde e a vida dos proprietá
rios dessa casa pode ser qualificada de tratamento de dados 
pessoais «efetuado por uma pessoa singular no exercício de 
atividades exclusivamente pessoais ou domésticas» na aceção 
do artigo 3. o , n. o 2, da Diretiva 95/46/CE ( 1 ), ainda que esse 
sistema vigie igualmente o espaço público? 

( 1 ) JO L 281, p. 31. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Consiglio di 
Stato (Itália) em 23 de abril de 2013 — Impresa Pizzarotti 

& C. Spa/Comune di Bari 

(Processo C-213/13) 

(2013/C 207/20) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Consiglio di Stato 

Partes no processo principal 

Recorrente: Impresa Pizzarotti & C. Spa 

Recorrido: Comune di Bari 

Questões prejudiciais 

1. O contrato de arrendamento de coisa futura a ser celebrado, 
incluindo sob a forma mais recentemente sugerida de com
promisso de arrendamento, é equivalente a um contrato de 
empreitada de obras públicas, embora com alguns elemen
tos característicos do contrato de arrendamento, e, portanto, 
não faz parte dos contratos excluídos das regras aplicáveis 
aos contratos públicos nos termos do artigo 16. o da Diretiva 
2004/18/CE ( 1 )? 

2. Se a resposta à primeira questão for afirmativa, o tribunal 
nacional, concretamente o tribunal de reenvio, pode consi
derar ineficaz a decisão eventualmente proferida em relação 
ao caso vertente, tal como consta da descrição dos factos, 
por permitir a manutenção de uma situação jurídica con
trária ao direito comunitário em matéria de contratos pú
blicos, sendo, portanto, possível executar uma decisão con
trária ao direito comunitário? 

( 1 ) Diretiva 2004/18/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 
de março de 2004, relativa à coordenação dos processos de adjudi
cação dos contratos de empreitada de obras públicas, dos contratos 
públicos de fornecimento e dos contratos públicos de serviços 
(JO L 134, p. 114). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunale di 
Trento (Itália) em 25 de abril de 2013 — Teresa 

Mascellani/Ministero della Giustizia 

(Processo C-221/13) 

(2013/C 207/21) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale di Trento 

Partes no processo principal 

Recorrente: Teresa Mascellani 

Recorrido: Ministero della Giustizia 

Questões prejudiciais 

1. A cláusula 5, ponto 2, do acordo anexo à Diretiva ( 1 ) (que 
prevê que «[a] recusa de um trabalhador ser transferido de 
um regime de trabalho a tempo inteiro para um regime a 
tempo parcial ou vice-versa não deve, por si só, constituir
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